
Governo Municipal

IPORA, OESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N” 2092/2024

ALTERA O ITEM I DA PORTARIA 2022/2024. DE
21/11/202L QUE CONCEDE LICENÇA ESPECIAL
PARCIAL AO SERVIDOR EFRAIM LEONARDI
OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e a necessidade da retiUcação conforme o

protocolo e-65 8/2024;

RESOLVE;

I — Alterar o item I da Portaria n° 2022/2024, de 21/11/2024,

que CONCEDE LICENCA ESPECIAL PARCIAL AO SERVIDOR EFRAIM LEONARDI
OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, passando a vigorar com a seguinte redação:

‘T - Conceder, a partir de 16 de dezembro de 2024, ao Servidor
EFRAIM LEONARDI OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,

portador da Cédula de Identidade RG n° 10.297.582-0 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 093.062.919-14, residente
e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, sei-vidor Público Municipal, aprovado em Concurso

Público, para o cargo de GARI, nomeado através da Portaria n°.
651/2015 de 09 de julho de 2015 e Portaria n°. 302/2022 de 07

de março de 2022, lotado na Secretaria Municipal de Promoção
ao Esporte e Lazer, licença do período aquisitivo de 10/07/2015
à 09/07/2020, Licença Especial de 30 (trinta) dias de acordo
com 0 Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários

Públicos de Iporã-Pr.

II - Permanecem inalterados os demais itens da referida
Portaria.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de novembro de 2024.
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no Cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°.
1689/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de novembro de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identincador:8E6813 lE
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

ALTERA O ITEM I DA PORTARIA N° 2022/2024.
DE 21/11/2024. QUE CONCEDE LICENCA
ESPECIAL PARCIAL AO SERVIDOR EFRAIM
LEONARDl OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS Iporâ-(PR), 29 de novembro de 2024.
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalSÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e a necessidade da
retificação conforme o protocolo e-658/2024; Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AF2545F4RESOLVE;

I - Alterar o item I da Portaria n° 2022/2024, de 21/11/2024, que
CONCEDE LICENCA ESPECIAL PARCIAL AO SERVIDOR
EFRAIM LEONARDl OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS

ESTADO DO PAIL\NÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IlUTI

PROVIDÊNCIAS, passando a vigorar com a seguinte redaçáo:
CASA DOS CONSELHOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL N° 002.37/2023- 33^ CONVOCACÀO

“I - Conceder, a partir de 16 de dezembro de 2024, ao Servidor
EFIL\IM LEONARDl OLIVEIR/V. brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade RG n° 10.297.582-0 - SSP/PR,  e inscrito no
CPF/MF sob n® 093.062.919-14, residente e domiciliado nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Público, para o cargo de GARI, nomeado
através da Portaria n°. 651/2015 de 09 de julho de 2015 e Portaria n°.
302/2022 de 07 de março de 2022, lotado na Secretaria Municipal de
Promoção ao Esporte e Lazer, licença do período aquisitivo de
10/07/2015 à 09/07/2020, Licença Especial de 30 (trinta) dias de
acordo com o Art. 164 da Lei n®. 233/93 - Estatuto dos Funcionários

Públicos de Iporâ- Pr.”

Irati, 29 de novembro dc 2024

A Prefeitura Municipal de Irati, no uso de atribuições legais, em
conformidade com o disposto no inciso II do artigo 37 da Constituição
Federal, considerando as leis municipais n° 1243,4614 e 4137, sobre
a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender à
necessidade temporária de excepcional interesse público, o disposto
do Decreto Municipal n° 306/2023 que autoriza a realização do
Processo Seletivo Simplicado, publicada em diário oficial do Jornal
Hoje Centro Sul, de 16 de junho de 2023, pág 08, edição n° 1504 e
Decreto Municipal n® 307/2023 que institui a Comissão do Processo
Seletivo Simplificado (Presidente: Denis Cezar Musial; Membros:
Marilene de Freitas Pereira e Delma Braz Serenato) publicado no

Jornal Hoje Centro Sul, de 16 de junho de 2023, n° 1504, pág 08,
TORNA PÚBLICO a trigésima terceira convocação dos
candidatos aprovados e classificados do Processo Seletivo
Simplificado - PSS/SMAS visando a contrafação temporária de
profissionais de nível médio e superior, na Secretaria Municipal
de Assistência Social, em Regime Especial dc Contratação, dc
acordo com as normas instituídas no Edial n° 002/2023, para que
se apresentem na Secretaria Municipal de Assistência Social,
situado na Rua Doutor Correia. n° 471. Centro, no dia 03 de
dezembro com início as 09:00 c termino às 11:00 apresentando os
seguintes documentos, conforme disnosto no item 10. do edital e
relacionados abaixo.

II - Permanecem inalterados os demais itens da referida Portaria.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpm-se.

Iporâ-(PR), 29 de novembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:B8CFCBE4
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Coordenador da Casa de Passagem para Adultos e Famílias c do
Ser>’iço de Abordagem Social

CONCEDE AUXILIO DOENÇA A SERVIDORA
ERICA RUELIS AMAIS. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ClassificaçãoN* CANDIDATO
2'SAIONARA ISR/\ELITA FRANCO3

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: Orientador Social

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
o parecer do Médico Perito do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica;
o memorando 4980/2024.

ClassincacãoN* CANDIDATO
■I8*ANABELE PIRES61

Entrevistador Social

RESOLVE; Oassiricaçã»CANDIDATO
MATEUS DANIEL BAStUO 46'3

1 - Conceder, a partir de 19 de novembro de 2024, 60 (sessenta) dias
de AU.XILIO DOENÇA a Servidora ERICA RUELIS AMAIS.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
7.590.787-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 035.964.339-67,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público

Visitador Social

Oassiricaçãi)N* CANDIDATO
35'JUCEMARA LESCTIUK BERGER54
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